
Concurso Público

012. Prova Prático-Profissional

Procurador Jurídico

� Você recebeu este caderno contendo um tema de peça processual a ser desenvolvido.
�	Confira	seus	dados	impressos	na	capa	deste	caderno.
� Quando for permitido abrir o caderno, verifique se está completo ou se apresenta imperfeições. Caso haja algum 

problema, informe ao fiscal da sala.
�	Assine	apenas	no	 local	 indicado	na	capa;	qualquer	 identificação	ou	marca	 feita	pelo	candidato	no	corpo	deste	
caderno,	que	possa	permitir	sua	identificação,	acarretará	a	atribuição	de	nota	zero	à	prova.

� É vedado, em qualquer parte do material recebido, o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de 
qualquer outro material similar.

�	Redija	o	texto	definitivo	com	caneta	esferográfica	de	tinta	azul	ou	preta.	Os	rascunhos	não	serão	considerados	na	
correção.	A	ilegibilidade	da	letra	acarretará	prejuízo	à	nota	do	candidato.

�	A	duração	da	prova	é	de	2	horas,	já	incluído	o	tempo	para	a	transcrição	do	texto	definitivo.
�	Só	será	permitida	a	saída	definitiva	da	sala	e	do	prédio	após	transcorridos	75%	do	tempo	de	duração	da	prova.
�	Ao	sair,	você	entregará	ao	fiscal	este	caderno.
�	Até	que	você	saia	do	prédio,	todas	as	proibições	e	orientações	continuam	válidas.

aguarde a ordem do fiscal Para abrir este caderno.

25.03.2018	|	manhã

ausente

uso eXclusivo do fiscal

Assinatura do candidato

Nome do candidato

Prédio Sala CarteiraInscriçãoRG
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NÃO ASSINE ESTA FOLHA

Peça Processual

A Câmara Municipal aprovou projeto de lei, de iniciativa do Prefeito, que teve por finalidade a criação da Contribuição 
para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública, na forma do art. 149-A da Constituição Federal1. A lei foi sancionada pelo 
Prefeito.

O Ministério Público ajuizou ação direta de inconstitucionalidade, no Tribunal de Justiça Estadual, contra a referida lei, 
sob os seguintes argumentos: i) ofensa ao disposto no art. 160, II da Constituição Estadual2, regra que reproduz o texto do 
art. 145, II da Constituição Federal3, pois o referido tributo teria natureza de taxa, mas o serviço de iluminação pública seria 
indivisível, razão pela qual deveria ser custeado por meio da receita resultante dos impostos; ii) ofensa ao entendimento já 
consolidado pela Súmula Vinculante no 41 do STF4.

A Municipalidade e a Mesa da Câmara Municipal intervieram no feito, defendendo a constitucionalidade da lei, com 
fulcro na competência decorrente do art. 90 da Constituição do Estado de São Paulo5, bem como do art. 30, IX da Lei Orgâ-
nica de Indaiatuba6. A ação foi julgada procedente e a Lei que criou a Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública foi julgada inconstitucional.

O acórdão foi publicado no dia 10 de março de 2017.
Não há no acórdão contradição, obscuridade ou omissão. Não há matéria infraconstitucional discutida.
A Mesa da Câmara de Vereadores requereu à Procuradoria Jurídica da Câmara que fosse adotada a medida judicial 

cabível para a defesa do ato normativo impugnado.

No caso hipotético, e como Procurador da Câmara Municipal de Indaiatuba, elabore a peça processual adequada à defesa 
dos interesses da Câmara de Vereadores, com vistas à defesa da constitucionalidade da lei que instituiu a contribuição 
para o custeio do serviço de iluminação pública com todos os fundamentos processuais e materiais pertinentes, inclusive 
considerando o entendimento do STF, no último dia do prazo.

Para efeitos de contagem de prazo, deverá o candidato utilizar-se do seguinte calendário:

Feriados: 14.04 – Sexta-Feira Santa; 21.04 – Tiradentes; 01.05 – Dia do Trabalho

1Art. 149-A – Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das respectivas leis, para o  
custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e III (Incluído pela Emenda Constitucional no 39,  
de 2002).
2Art. 160 – Compete ao Estado instituir: II – taxas em razão do exercício do poder de polícia, ou pela utilização, efetiva 
ou potencial, de serviços públicos de sua atribuição, específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 
disposição.
3Art. 145 – A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: II – taxas, em 
razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, 
prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição.
4Súmula vinculante no 41 do STF: O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa.
5Art. 90 – São partes legítimas para propor ação de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estaduais ou municipais, 
contestados em face desta Constituição ou por omissão de medida necessária para tornar efetiva norma ou princípio desta 
Constituição, no âmbito de seu interesse: II – o Prefeito e a Mesa da Câmara Municipal.
6Art. 30 – Compete ao Presidente da Câmara, dentre outras atribuições: IX – representar sobre a inconstitucionalidade de 
lei ou ato municipal frente à Constituição do Estado.
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RASCUNHO

NÃO ASSINE ESTA FOLHA

pEçA pROCESSUAL
Em hipótese alguma será considerado o texto escrito neste espaço.
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NÃO ASSINE ESTA FOLHA

pEçA prOcESSuAL
Texto definitivo
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